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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 123
SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/2/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Os servidores municipais concursados que ocupam os cargos de coveiro, auxiliar de coveiro, trabalhador braçal e pedreiro desempenham funções cruciais nos cemitérios municipais, enfrentando riscos biológicos, químicos e físicos. Coveiros e auxiliares de coveiro são responsáveis pelo sepultamento, manipulando restos mortais e substâncias nocivas à saúde.

Braçais e pedreiros realizam a manutenção e construção de túmulos e estruturas funerárias, muitas vezes em ambientes com pouca ventilação e materiais perigosos.
Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando a possibilidade de conceder adicional de insalubridade de 40% a estes profissionais, uma medida justa e necessária para valorizar o esforço e a dedicação destes servidores que desempenham suas funções com zelo e responsabilidade, garantindo a dignidade e o respeito aos falecidos e suas famílias.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de fevereiro de 2025.
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